
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 105, DE 2000

Modifica o inciso X do art. 22 da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 –
Lei das Inelegibilidades.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera o inciso X do art. 22 da
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Art. 2º O inciso X do art. 22 da Lei Complementar nº 64/69
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. ..............................................................................
.....................................................................................
X – encerrado o prazo da dilação probatória, abrir-se-á

prazo de dois dias a cada uma das partes para alegações
finais.” (NR)

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala da Comissão, em         de             de 2002.

Deputado INALDO LEITÃO
Relator
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